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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 28/2026
Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que autoriza celebrar Convênio com a REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE GUARAMIRIM, objetivando a cooperação mútua entre os partícipes para a melhoria das condições de atividade da entidade no atendimento, divulgação e prevenção do câncer, bem como para o acolhimento humanizado de pacientes de câncer de todas as idades.

Trata-se de continuação dos trabalhos já desenvolvidos com base no convênio decorrente da autorização legislativa outorgada pela Lei n.º 2.532, de 16 de junho de 2021, que deu início à parceria entre o Município de Schroeder e a entidade e Lei nº 2.647, de 28 de março de 2023 no qual foi renovado. Atualmente o convênio é regulado através da Lei nº 2.739, de 4 de setembro de 2024, porém, com a necessidade de reajuste de valor, há necessidade de novo projeto de lei. 
A Rede Feminina de Combate ao Câncer de Guaramirim, constituída em 02 de março de 2017 sob a forma de pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, de finalidade social e filantrópica, objetiva: coordenar e congregar atividades privadas e voluntárias de combate ao câncer; efetivar a democratização das decisões relacionadas à prevenção, combate e tratamento da doença, disseminando-as junto à sociedade; a promoção de finalidades de relevância pública e social, mediante a elaboração de atividades com desígnio de valorização da saúde, promoção da assistência social, promoção da cidadania, e dos direitos fundamentais previstos na democracia brasileira; bem como a divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito as atividades mencionadas visando otimizar a compreensão da problemática por parte da sociedade, finalizando assim  a prevenção do câncer.

Nascida do ideal de um grupo de diligentes mulheres deste município, aplicadas em promover a prevenção do câncer e apoio ao portador da doença, a entidade conquistou o reconhecimento da sociedade. Tarefa realizável somente através da participação efetiva de empresas, instituições e pessoas que de forma voluntária atuam em conjunto com a Rede Feminina, permitindo, ao compreenderem a relevância deste trabalho, a sua execução.

Atuando no âmbito de prevenção, volta seus atendimentos à comunidade de Guaramirim, Schroeder e Massaranduba, atendendo indistintamente quem procura realizar exame de prevenção ao câncer de colo de útero e mama e orientações educativas na entidade. 

Atualmente a entidade conta com cento e onze pacientes em tratamento e acompanhamento oncológico de diferentes tipos de câncer, oferecendo aos seus usuários atividades de: assistência social, enfermagem, fisioterapia, terapia ocupacional, psicologia, parapsicologia, acompanhamento nutricional, suplementação complementar e realizando visitas domiciliares. Atividades estas, que promovem auxílio na superação da fragilidade social/emocional inerente ao momento vivido por estes pacientes possibilitando assim a potencialização do tratamento do câncer.    

Ressalta-se que no desenvolvimento de suas atividades, a Rede Feminina de Combate ao Câncer observa os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não faz qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião.

A entidade assume por sua Missão: Proporcionar atendimento humanizado nos serviços ofertados, contribuindo para a prevenção do Câncer e a melhoria da qualidade de vida à paciente; visando: Ser entidade de referência no município na prevenção do Câncer; valorizando: Comprometimento, Ética, Humanização, Transparência e Excelência.

Justifica-se a proposição deste convênio pois o câncer é o principal problema de saúde pública no mundo e está entre as principais causas de morte prematura na maioria dos países. De acordo com os dados mais recentes do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA) a estimativa para o Brasil no período de 2023 a 2025 é de 704 mil novos casos de câncer a cada ano no País durante o triênio 2023-2025, 70% dos casos estão previstos para as regiões Sul e Sudeste. O câncer de mama em mulheres (Sul: 71,44/100 mil; Sudeste: 84,46/100 mil), o de próstata (Sul: 57,23/ 100 mil; Sudeste: 77,89/ 100 mil) e o de cólon e reto (Sul: 26,46/100 mil; Sudeste: 28,75/100 mil) são os três tipos mais incidentes nessas duas regiões.

Ainda conforme os dados estabelecidos pelo INCA somente em Santa Catarina no ano de 2020/2022, a estimativa de novos casos de câncer de todas as neoplasias malignas é de 20.980 casos em mulheres, e 18.620 casos em homens.

Um diagnóstico de câncer é sempre difícil de ser enfrentado, o conflito emocional torna-se constante, pelo medo, traumas, sequelas, insegurança e tristeza. Uma ação terapêutica qualificada é essencial para recuperação positiva. A colaboração de profissionais de diversas especialidades é imprescindível para reabilitação completa do paciente.

A prevenção ao câncer é um tema forte e de amplo interesse público. Segundo o INCA a ocorrência dessas doenças não para de crescer. Para tentar reverter esses números, tanto o INCA quanto entidades do mundo afora trabalham muito para conscientizar as pessoas sobre ações que podem ser colocadas em prática para prevenir o câncer.

A disseminação da informação e a conscientização sobre o diagnóstico precoce são fundamentais para que homens e mulheres se cuidem preventivamente. O fato é que muitas pessoas precisam entender a importância de estar atento ao diagnóstico precoce, terem acesso aos exames e realizá-los, buscarem atendimento frente a quaisquer anormalidades e terem este atendimento disponível. Somente com estas estratégias é que conseguiremos diminuir o número de casos avançados que exigem tratamentos mais agressivos e resultam em menos possibilidades de cura.

O momento atual demonstra de maneira clara como a internet tem sido espaço fundamental para que as pessoas acessem informações de qualidade, por meio de sites, portais e aplicativos. As mídias trazem possibilidades de interação, eliminam obstáculos físicos, temporais e apresentam espaço para novas formas de mobilização social, garantindo maior alcance de informações essenciais à sociedade no que diz respeito à saúde, como políticas de planejamento, prevenção, conscientização dos direitos.

Através das redes sociais, milhares de pessoas são alcançadas rapidamente, com a possibilidade de fazer isso gratuitamente. Nesse sentindo que as mídias sociais mostram sua importância para colaborar com instituições sem fins lucrativos, onde é comum a falta de recursos financeiros. 

Desta forma, a principal função das redes é engajar pessoas, fazendo com que as entidades fiquem mais próximas de atingir jovens e adultos, homens e mulheres que passam a maior parte do tempo na internet.

Para que seja possível ter um bom engajamento, os gestores das redes sociais precisam estar atentos e buscar capacitação. A capacidade de criar um conteúdo relevante e bem apresentado fará diferença para o alcance do engajamento. Pesquisar, planejar, produzir textos e artes, pensar na abordagem e horário das postagens, devem fazer parte da rotina do responsável pelas redes.

O projeto irá contribuir para subsidiar o profissional de social mídia que compartilhará conteúdos e interagirá com público alvo da Entidade, além de promover maior engajamento e aumentar os seguidores para que o maior número de pessoas possa ter acesso a informações de qualidade. O profissional também será responsável por gerir e administrar todas as mídias sociais da Entidade, divulgando todos os eventos e promoções da Rede Feminina. 

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.
Schroeder, 24 de abril de 2026.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº        /2026
Autoriza o Município de Schroeder a celebrar Convênio com a Rede Feminina de Combate ao Câncer de Guaramirim.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a celebrar convênio com a REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE GUARAMIRIM, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.648.049/0001-01, objetivando a cooperação mútua entre os partícipes para a melhoria das condições de atividade da entidade no atendimento, divulgação e prevenção do câncer, bem como para o acolhimento humanizado de pacientes de câncer de todas as idades.

§ 1º Para a execução do Convênio de que trata o caput deste artigo, o Município de Schroeder repassará à entidade, R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais), de acordo com o Plano de Aplicação determinado no corpo do instrumento de convênio.
§ 2o O repasse será efetivado em 18 (dezoito) parcelas iguais, mensais e sucessivas a contar do mês imediatamente subsequente à celebração do convênio.
§ 3º O repasse da parcela de cada mês está condicionado à apresentação da prestação de contas do mês anterior. 
§ 4º A vigência do convênio será de 18 (dezoito) meses, a contar de sua efetiva celebração, podendo ser prorrogado nos moldes da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações. 
§ 5º As obrigações recíprocas entre os partícipes serão detalhadas no instrumento de convênio a ser celebrado.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669, de 17 de junho de 2008, revogando-se a Lei nº 2.739/2024, de 4 de setembro de 2024. 

Schroeder, 24 de abril de 2026.








JAIR BRIDAROLI








Prefeito Municipal 
Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
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